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Resumo: A “Escola do Direito Livre” é uma suposta 
orientação metodológica oriunda do Direito ale-
mão na virada do século XIX para o século XX. Com 
fundamento em autores da civilística alemã con-
temporânea, o presente ensaio relata o processo de 
reabilitação do legado histórico da “Escola do Direi-
to Livre” ora em curso na Alemanha. Teria realmen-
te existido uma “Escola do Direito Livre” no sentido 
de um movimento coerente de autores e ideias? 
Teriam esses autores realmente defendido a ideia 
aberrante de que os juízes “se livrassem” da lei? Este 
ensaio aponta que um dos mais importantes tex-
tos associados à “Escola do Direito Livre” pode ser 
entendido, a despeito de seu tom polemista, antes 
como um precursor de desenvolvimentos ampla-
mente aceitos da teoria jurídica do século XX.
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Abstract: The “Free Law Movement” is a alleged-
ly methodological orientation that originated in 
German Law at the turn of the 19th to the 20th 
century. Based on the contemporary German Pri-
vate Law Scholarship, this essay reports the pro-
cess of the rehabilitation of the historical legacy 
of the “Free Law Movement” currently underway 
in Germany. Was there really a “Free Law Move-
ment” in the sense of a coherent movement of 
authors and ideas? Did these authors really de-
fend the aberrant idea of judges “getting rid” of 
the statutes? This essay points out that one of the 
most important texts associated with the “Free Law 
Movement” can be understood, despite its polem-
ical tone, rather as a precursor to widely accepted 
developments of the 20th century Legal Theory. 
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Nos1 últimos 40 anos, a historiografia de Direito Privado alemã tem revisto consen-
sos bem assentados de autorreflexão metodológica, que inclusive haviam sido objeto 

	 1.	 Este texto corresponde a uma versão consolidada, modificada e corrigida da coluna publica-
da em 15.08.2022 na revista eletrônica Consultor Jurídico, sob o título “A maldita ‘Escola do 
Direito Livre’”. 
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vida profissional tem plena consciência tanto da necessidade como do caráter pro-
fundamente questionável de sua profisssão” seria um bom jurista.45 Se Radbruch 
estiver certo, a “Escola do Direito Livre” ainda pode contribuir para a formação de 
bons juristas.
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